
 

    ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE - CISAMUSEP 
 ESTADO DO PARANÁ  

 
De acordo com a Lei Municipal nº 556 /2012, regulamentada pelo Decreto nº 098/2013 
         

Maringá – PR, terça-feira, 09 de julho de 2024  Ano XII   Edição nº 1975 
                   
 

XECUTIVO 

 
 

1 

 
 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
O CISAMUSEP dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.cisamusep.org.br 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR 

Diário Oficial Eletrônico do CISAMUSEP 
Funcionária Responsável: Nívea Cristina de Paiva Sarri – Matrícula nº 61 – Resolução nº 095/2023 - CISAMUSEP 

Rua Adolpho Contessotto, 620, Zona 28 – CEP: 87053-285 – Fone: (44) 3123-8300 
Site: www.cisamusep.org.br e-mail: diariooficial@cisamusep.org.br 

De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 059/2024 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a Assistente Administrativa aprovada 
na Seleção Competitiva Pública aberta pelo Edital nº 001/2016 e 
admitida em 28/01/2019:  

Nome Matrícula 
Data do pedido de 
demissão 

Pâmela de Souza Venâncio 190 01/07/2024 

Art. 2º - Publique-se.             
Maringá, 09 de julho de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 

EXTRATO DO II ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2021. 
 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense. 
Contratada: Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná. 
Objeto: Prestação de serviço de Agente de Integração de Estágios, 
visando a administração de Programa de Estágio remunerado a 
estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos 
cursos vinculados à estrutura do ensino superior, educação profissional 
(técnico) e/ou ensino médio, públicos e particulares, oficiais ou 
reconhecidas pelo MEC, cujas áreas de conhecimento estejam 
diretamente relacionadas com as atividades, programas, planos e 
projetos do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme parecer nº 018/2023-PRO, de 05/06/2024. 
Vigência: O prazo do contrato originário, será prorrogado por mais 12 
(doze) meses, período compreendido de 01/09/2024 a 31/08/2025. 
Reajuste: O valor da bolsa auxílio mensal de R$ 823,90 (oitocentos e 
vinte e três reais e noventa centavos), será reajustado para R$ 862,21 
(oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos), totalizando 
R$ 103.465,20 (cento e três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e vinte centavos), relativo a 10 bolsas auxílios. 
Valor: A taxa de administração será mantida em 2% (dois por cento) 
sobre cada bolsa auxílio, totalizando R$ 2.068,80 (dois mil, sessenta e 
oito reais e oitenta centavos). 
Dotação Orçamentária:  nº 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.36.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e nº 
01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Data da Assinatura: 25 de junho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 25 de junho de 2024. 

 
SONIA REGINA GOMES CELESTINO 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2024 nºs 117, 118 e 
119/2024. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 020/2023 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 094/2023 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 032/2023 – DIS/INE, de 10/10/2023 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2024 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99 
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99 
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

117/2024 01/07/2024 31/12/2024 
Nefrologia, 
Urologia 

INSTITUTO DO 
RIM DE IVAIPORÂ 

LTDA 

118/2024 01/07/2024 31/12/2024 Fisioterapia 
GUSTAVO SOUZA 
– FISIOTERAPIA 

LTDA 

119/2024 01/07/2024 31/12/2024 Oftalmologia 
MANENTE & 
GONÇALVES 

LTDA 

Maringá, 09 de julho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2023 

 
Pregão nº 48/2023  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e a empresa 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Agos B2G Comercial e Serviços em Licitações LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 34.346.979/0001-76. 
Objeto: Fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, 
objetivando a proteção e melhoria das condições de trabalho dos 
funcionários do CISAMUSEP. 
Dotações Orçamentárias: nº 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.  
Acréscimo: Acréscimo de 20% (vinte por cento) ao item 4, qual seja, 
luva de segurança impermeável confeccionada em neoprene 
(policloropreno) para proteção contra agentes térmicos, o valor unitário 
do Contrato é de R$ 29,60 (vinte e nove reais e sessenta centavos), 
totalizando R$ 59,20 (cinquenta e nove reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura: 04 de junho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 04 de junho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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